
Prefeitura. Municipal de Sao Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO .• 

PROJ:ETQ D:E rEI NÇ>  

Autoriza ao Poder Executivo a 
suplementar por anulação as 
dotaç5ea orçamentárias que menciona 
e dá outras providências. 

A CAMAEA MUNICIPAL 'DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

R E 3 Q 11_.  -"57 E: 

Art.. LÇ - Ficam anuladas parcialmente,':as dotações 
orçamentária-- a seguir discriminadas,:  

ODIGO SECRETARIA CATEGORIA EGONOMIGA : 	
•' i1OANCIA 

3.1.1.1 	20.91 	PESSOAL CIVIL 	' 	
.• 1.129,60 

3.1.2.0 	20.91 MATERIAL DE CONSUMO ' 	 218,67 
3.1.3.2 	20.91 OUTROS SERV. E ENCARGOS 	351,71 
3.1.9.2 20.91 DESP. EXERC. ANTERIORES ' 96,20 
9.0.0.0 	20.91 	RESERVA DE CONTINGENCIA 40,82 
4.1.2.0 	20.91 	EQUIP. E NAT. PERMANENTE ' 	200,00 

TOTAL: 	.................................................2.037.00 

(Dois Mil e Trinta e Sete R1s). . .. 

Art. 129 - Ficam suplementadas as otae6 .orçamentárias 
abaixo espéctfioadaa: 

CODIGO 	 SECETARIA 	CATEGORIA ECONOMICA . ,. 	 IlIPORTANCIA 

. 31.3.1 	20.91' 	' 	 REM. DESERV.PESSOAIS . 	' ' 	1.560,00 
4.1.2.0 	20.70' 	. EQUIP.:E MAT. PERMANENE 	477,00 

. . T O T A L : ..........................................  -------------2.037,00 

(Dois Mil e Trinta e Sete Reais). . . 

Art. 32 -. As anulações parciais indicadas 'no art. 12 desta 
L1, são provenientes de análise dos recursos legais que, por sua. 
importância e natureza não estão comprometidas e podem ter as suas 
dotaes anuladas, por servirem de recursos suplementares para 

- .' despesas essenciais. 	. 	 . 	 . 
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Art. .42 - Os recursos para atender a presente sup1ementaço., 
são .provenientes das anulações parciais das dotações orçamentárias 
indicadas no art. 19 desta Lei, conforme dispõe o item III, 
Parágrafo Primeiro, do art.. 43, daLei Federal nQ 4.320, de .17 de 

: ,Marco de 1964. 

Art. 521 -  Esta T. F1 entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrárió. 

São Pedro da Aldeia, ---------- de Dezembro de 1998. 
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